
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - Plenário - 20/10/2022 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 361/2022
Referência: 2650078/2022
Interessado: J. O. M. D. S

EMENTA: Defere O requerente, Eng. Civ. JUCIMAR OLIVEIRA MACEDO DA SILVA, solicita EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES
PROFISSIONAIS para assumir a responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores
dos limites dos imóveis rurais para efeito do cadastro nacional de imóveis rurais - CNIR, mediante haver cursado CURSO DE
ESPECIALIZAÇÃO EM GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS (carga-horária 400 horas), ofertado pela PONTIFICIA
UNIVERSIDADE CATOLICA DE GOIAS - PUC-GO.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 20 de outubro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de certidão especial Jucimar Oliveira Macedo Da Silva, O requerente atendeu a todas as exigências regidas pela
Legislação vigente para a efetivação da EXTENSÃO de suas ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS, através da Anotação em Carteira do
"CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS" considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela HOMOLOGAÇÃO do DEFERIMENTO da
EXTENSÃO de ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS, através da Anotação em Carteira do "CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM
GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS " Conclusão: Atribuições Concedidas pelo CREA-GO: "CONFORME PL DO
CONFEA Nº 2087/2004, CF-2847/2011 DO CONFEA, RESOLUÇÃO 1073 DO CONFEA EM SEU ARTIGO 8º". Por conseguinte, que
seja expedida CERTIDÃO ESPECIAL (modelo conforme Decisão PL-0745/2007), por haver cursado CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO
EM GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS, habilitando-o a assumir a responsabilidade técnica dos Serviços de
determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, atividade esta acrescentada na Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, pela Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001. Decisão proferida na 559ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-
AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso
Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima Leite, Cosme Soares Da Rocha Neto (suplente), Douglas Alberto
Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva
(suplente), Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Marcelo De
Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de outubro de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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